
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N~ 1~412-B, DE 1996 
(Do Sr. Márcio Fortes) 

Dá nova redação e altera dispositivos da Lei nO 2.800, de 18 de junho de 1956, que 
"Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe sobre o exercício da 
profissão de químico, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de . 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e rejeição da 
emenda apresentada na Comissão; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, 
contra os votos dos Deputados Emílio Assmar, Jarbas Lima, Prisco Viana e, em 
separado, do Deputado Nilson Gibson. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 (I - A lei n" ~800, di! 18 de junho de J956, que..' "cria os 
Conselhos Federal 2 Regionais de Ouimica. dispõe sobre a 
profissão do químico 2. dá ÚUO"1.\'-provi.:lJiwias", passa a 
vigorar COIIZ as seguintes alterações: 

ArtAo - O Conselho Federal de Química será constituído de 
profissionais químicos, legalmente habilitados e 
devidamente registrados no respectivo Conselho 
Regional nos te~o~ desta Lei, obedecido o seguinte 
cnteno de COlnpOSlçao: . 

a) Um Presidente, eleito pelos membros do Conselho 
Federal de Química . . 

b) Um Conselheiro Federal efetivo e respectivo suplente 
para cada Conselho Regional de Química; eleito na 
mesma época em que se proceder a eleição dos 
Conselheiros Regionais; ..., , ., 

§ 1!) - O Conselho Federal de Química poderáaumentar 
, .o número de Conselheiros Federais, adjudicando 

mais representantes aos Conselhos com maior 
número ae profissionais inscritos: . 

§ 2° - Os Conselheiros Federais de que trata a alínea b 
,	 deste artigo, serão eleitos por voto direto.isecreto e 

obrigatório dos profissionais regularmente mscntos 
no respectivo Conselho Regionàl, " , 

- 'As vagas no Conselho Federal serão preenchidas 
. atendendo ,à participação das, diversas modalidades de 
,profiSSIOnaIS de. nível sup~nor. ,reg1strados no pais, 

agrupadas em categorias eqlllvalent,~s::.-·:,.. 

§ Único - O número de Técnicos Químicos ou 
equivalentes será de dois e seus respectivos 
suplentes. 

Art. 6° - O Conselho Federal de Química definirá. em Resolução, 
.	 " ' as categorias profissionais equivalentes:. 

. .	 Art. 7° - O mandato do Presidente e dos Conselheiros FcderafS:i: 
.: , dos Suplentes será honorífico, considerado ~ 

Relevante prestado à Nação e durará três anos, podendo 
haver uma UnIca recondução. .: , 

§ 1(, - O número de Conselheiros será renovado 
anualmente em wn terço. . 
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Art. 14" - O Presidente e os membros dos Conselhos Regionais 
de Ouímica serão eleitos pelos profissionais quimicos 
regularmente inscritos nos seus respectivos Conselhos 
Regionais, por voto secreto, direto e obrigatório. 

§ 10	 
- O mandato do Presidente e dos Conselheiros 
Regionais e seus respectivos suplentes será de 3 
(três) anos, admitindo-se uma única reeleição. 

§ 2° - As vagas no Conselhos Regionais serão 
preenchidas atendendo à participação das diversas 
modalidades de profissionais de nível superior 
registrados na região agrupadas em categorias 
equivalentes. 

§ 3° - O mínimo de Técnicos Químicos ou equivalentes 
será de dois e seus respectivos suplentes. 

Art. 2° - Ficam revogados o Art. 12°, e a alinea h do art. 13. 

." Art. 3 D	 
- O Conselho Federal de Ouimica, 110 prazo de cento (' oitenta 
dias li contar da data de vieênci« desta It::I, expedirá resoluções 
com vistas à readaptação :füs Conselhos Federal e Regionais à 
nova sistemática, respeitados os atuais mandatos de seus 
presidentes, conselheiros e respectivos suplentes. . 

. Art. ·r	 -Ao Conselho Federal de Ouimtca é atrtbuida competência para 
a expedição das. resoluções que se fizerem necessárias li 
interpretação e exec'úçâo do 'disposto na presente lei. 

Art..5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. (,.(J - Revezam-se 1.1.\ disposições e11I contrário. permanecendo 
ina/tt?,ra'Jê,s os demais dispostttvos da Lei n" 2.800 de 18 de junho 
~1~6	 . 

JUSTIFICAÇÃO 

P. criação do Concelho Federal, dos Conrelhoc r.églGn3ís de 
Química e a:: disposições relativar ZlO exercício desta profissão, foram 
instituídas pela Lei 1'1"2.&00, de 18 de junho dê 195é., .';, somente poderão 

. ser modificadas por outra Lei. 

fi alteraçõe; comidas nesta proposição , da mesma forma como as 
razões 'lUC procuram justificá-lar, corresponderri <I ::;ugé:tÕ';::; dos 

repre.eruanie; dac entidades de Química, conrriruindo-ce na vontade e nas 
aspirações da classe, razão por que reproduzirnor aqui oc .argumentos 
apresentados, 

QU3I1IO ao procecco de eleição dos Coucelheircc, ü processo ora 
vigente~: os Conselheiroc F..egionai; :;z,ü ~kitü:;, indiretamente, por 
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reprezentarues de Sindicato; ~ .l.,:S(I\:i3ÇI:'::::: Proficsionaic, :.:ndo diminuta 
a representatividade. 

A propccia reapresentada vem de encontro .l(,S :ln:eio::: da clacse o: 
aos imperaric~'S democráricoc 113 m.;dida:m que os Conselheiros 
P.o;giünai: e Federai; pacsam a ser eleitos pelo '/()IO direto, secreto .; 
obrigatório de todos ':.sprofissionau da química, ::m dírtinção 

o critério de compoaição do Conselho Federal do: Química baseado 
exclucivameme no tipo de proficcional ,: falho porque não mais 
correrponde ao) perfil de profiscionais que conrtirui a clasre dos químicos. 
A forrnação dac diversas modalidades do: orcficcionaic da Química pelas 
universidades ·lem-apré3enlad.j ao longo do tempo uma dinâmica que 
impede a fixação em lei da prcporcionalidade desta repreccntação. 

Por outro lado não maic exicrem .:s·>:,I<I::: padrão, portanto, não mais 
parece possível dar repreceruatividade a ·::::l,; tipo d,:: conselheiro no 
Conselho Federal de Química. 

Desta maneira ús Corcelheiros F.egioBé.i.:: :::,;rão eleitos diretamente 
pelos proficcionais regizrradoc Hü::: recpectivoc Concelhos, como ocorro': 
com c:::. conzelhc.;de quase todas as profirsõer regularnentadac. I ~ 

Finalmente, delega-se a') Conselho Federal dê Química a expedição de 
nOITn:::::: complementarer, especialmente aquelas referentes J transição 
entre o SiS[.:m1 ·1i3,;Ht.:: .;: co proposto neste Projeto de Lei, r,;sp.::itando-:::e 
sempre os mandator do; atuai; Contelheiroc Federais ,; P..sgionaic ,; dos 
recpecrivos Presidentes. 

"LEGISUÇ;'O CITADA A\[XAD.\ P[L\ 
COüRDE'\AÇ..\O DE [STlUüS LEGISLAIl"OS-CrDI" 

lEJ N,· 2.800 - DE 18 DE JUNHO DE 1956 (I)
 
Cria .J.~ C.:mselllo$ Feâeral e Re"fún.lf$ do? Quli'll!LJ, df~p.~e ~.j~,re
 

o exer,;f.;lu dlJ J.r"/I{;~J.:. de qulmlcu. e LL:1 (·utrIJJ priJtlfd~n.::la$ 

OPre5h1i:nte· da República, . 

l"ac.:' saber Que o C,:mgreú" Na'clõnúld"'.::ri!tll e eu s:mclono a seguinte Lei: 

CAP1TULO I 

Do. Conselllos iÜ Qulmfca 
Art. 1.0 A t1s~all:ci~ã,'" exercícío da I'rútlssll.o de Qulmlco. regulada no 

decreto-Ieí n.O 6.452. dE: 1'<' de.m...lo de 19-13 - COnSyl\doicllo daa LeI! do Tra
balno Titulo m. Caplt~io I. Si:.;âo. XIII - será. exercída pela.-. Conselno 
Fedeul de: Qu1n"11~J. e "t:lús COIlZeltt,jS Re:glúr1.ll:: de QulmIca, crtadoa por 
estit. lei. 

Art. ~.~ O Cüru:elr,,) F,~.:lo::rit.l de QUlml·:a e Os cun!el.bos RegloClals de 
Química s.'!i.j d.:·tadCo':: de t:u:r:;.:.n:ill,h.je Iurtdíca de direito p~bUco. -autonomlu 
admtnlstratíva e natrímontat, 

Art 3.' A e..:d,~ do conselno Ft:di:rit.l de Quimlch serano Distrito Fc·dcra.l. 



Art. 4.° O C.:orc::dhü Fe.ji:r.ll de Qulm1~ú seré e.:.nStltu1do de b~it.!l1elro8 
nstoc ou ns..turaüzadoc. regtstrndos ·1.~ acordo com o' art. ~5 desta lei e út.eje
cera à seguinte cornposíção: 

a) um presídente, nomeado pelo 'Presidente da Rer-111bUca e escotnído 
d entre ü::. nome; conctantez da llit.l trtplíce vrganlz3da pelos membros do 
Conselho; 

b) nove ccnselnetrcs rederats etettvos e três suplentes, escotnídos em 
acsernbléta conetttutda por d.~leb",dü-elelto}r de cada Conselno Regl,;,nl'll de 
Qulmlca; 

c) trés .:c,nselnelrÚJ .feder:ds eteuvoe escolr.. I.j':'3 pelas congregações das 
escolaz padrões, sendo um engennetro qunntco pela Es.;.:;,IQ Potítécntca de S:"Q 
Paulo. um químico índustrtal I-.el.l EE':';.Ll." lh.;I,)f1.i1 de Qulml.:.. e um bacnarel 
em química pela Faculdade Núdor..al d.} Ftl,;,s.:.rta. 

Part..br~f(, úntco. O número de .:.jn::;o:IIldruJ f.:cteriiLs wderá ser amI-J1IiIo
do .1,; mate tr~:. mediar..te r,~::úlu.;:".::· du Cu~dho) Fed·:ral de Qu1mI.:~. conrorme 
necessídades tuturas. . 

Art. ~.o Dentre ':,:3 nove cor.. Jdndrú,:, Ce.jer",b erettvos de que truta a letra 
"b" do art. 4.° da ~r"sent.~ lei. três devem representar as catesortas das es

.!-!-'I:\::_-J.s,jrue::, mencionadas na 100Ln ".:~. de mesmo ..rtígo, 
~ 1.0 Haverá entre oz nove con;elho:Ir.:.::. no mínimo. 1.'3 de engenr..eíros 

quírntcos f! 1/3 .jO: qulrnlcos tndustrtaíc ou químico.. índustrtats ... grtcolas ou 
químtcos. 

Haverá. também.•sntre lo'; nove cúnso':l t..etros, um técnico qutmtco, 
': cArt. 6.° o: trê.? tupltnto::: Indl.:adú: na letra "b" d.:, nrt. 4.Q decta le1' 

deverão ser prortcsíonatz corresponder.. tes U;;. três c... t.ef:oj ria: de es,:úlG.s
padrões. 

Art. 7.° O mandato dê! presídenre e ,j(." cor.. :::dtlo':lro:o::: f"der ....ts etettvos e 
do.:; :::uplê:nt,;;: ser á I·l':.c,üclflcü e durã.rú três anos. 

Parf.g-r::!fo:. único. O número do: conrclnetros ~·o':r;' ré:fl.:ovüdv ar.. ustrncnte 
pelo terço. 

Art. 12, (. C.jn:.~ln.:o Fé:derül de Qulml.;;'l rtlL~lr:' '" ccmpostção dos Cún
celnos F..e:g;\ün~l: de: Qulmlt:.a. procurando ürg;lrd:~-Iü~ à sua semelnança, e 
promoverá a Inst."!;,,.;!:,;, do:' tantos úrg~'~3 quantos fc·rem "Jul~3dü3 neccssàrtos, 
fl:·;;:;ndú as suar ;:"de: o: conaz de Jurl:dl,;~.). .." 

Art. 13. A.3 atrtbuíçôcs dos Cúr.so:lt.. os Ré:glJ)nllls de QulrTtl~", ::10 as 
seguíntes: 

0:'1) regtstrar o;:· prúfli:.I,:.m.l.z de acordo cüma presente lei e expedir a 
c:;rt,;lr.'1 pro:ofl<::lon3.1; .. 

b) o'::·:;;,mln::lr red:ilm;.,;.:"~J e ro':pre';tnt::i.;~,es es.:rltJ.::. ücer.:~ 11,;,~ Eervlcus 
,j.;; NglstN e da.:; lúfr:;.,;lo.~· dé:zt.J .1,~1 t: ,je.:I.jlr, cum r.ú:urzol, ~ .. r:l ü Co:.ncelno 
Ft;dt;ral dt; Quln:..l.:::a; 

c) fi.:;càlL:ar (, eXé:r.:klü da pr.:,rt.::::~ü, Impedlnd.) e puründ"ü as IflCra.;,~es 
à lei. úin' c.:.m.~ envl.:..rij;:. à:; l1uLúrt..hdt:3 cümpétent~ .ie);ltúrlú documenta
d.::... oS,;,t,r',;," fi.Ltü::: qu.: a~uraram .: cuJü sülu.;,io nlú zeJa ~é"sua alcada: 

d) ~.ubll.~ar rcLitúrl.~~ ::.rl~1.s düs s~us..lr~balrlo"s. ~ •. IJi'Jlú.jl.:amente, a 
rt:lae:..;•• j,:.,;; pr.;.fLd,)n.Jls rt:6Gtr",d.:-s; 

e) (.rirãDlzur () s.~u rr:!i:lment~ lntE:rno, 6ut.metcpdo-o à flrJrov:lclio do 
Cúnseltlú Federal deQl11mlcii.: . 

n tug.;;rlr no C(,rl$.~lno Federal de QUlmlca as m(:dldis cu~e'eSsâdll,8à 
regula.rl.jilde dóS servl.;ús eà t1s.:allz:t.;lú do:, i:xerdclo prortsslonal; 

g) admitir a .:;,lbbúra.;i:io:., do::; slnillcátos e C1$S.~.:uC'~':; .•f>rúrtzel,;,nllls nüs 
~:J.sü2 da,;; m:;"t.:rl":;; .ja:, letra::: "llterlüres; 

n) eleg.:r um dél·;;~;:.do)-elt:H.,)r par,. a assemt.l\:Ia referid.J na letrll -t,ft 
du .. rUgo;. 4.°. 

Art 1·1. li .:::.~,:.1I-.. ~ düs .:.)flg,;)tlelrü,:; rell,;,nals efetu:lr-Se-d em áS:;;';;mbU:las 
re~ill::::ld",,: nü,: .:.)nz.::lr...:.,; r,~glo)nill.::;. eep:::.rll.:LuTl.::nte Jjur delegadoedas es.;:olas 
cúmp·:tent.~::; t: }:oür deleg.l,jús-eldt,:.res d·):) slrl':1lcatc,s e Il!:;;Qclaçuez de prorts
Elon"ls regt.::;tra.jüs rio) C,)nJ",ln.) Re:-glc.nal re::p';':::t1vo. . 



Art. 15. Todas as úlrlt,ul.;':•.:,:: fo::;b.t.:l",.::Id;j.~ no decreto-Ieí 0.0 ~.45:!. de 
1." de mato d,,, 19-13 - C.:.ozoll.:1::..;;l.) das Leis do:, TTJ.t.:1l1l0 - rererentes CiO 
regtstro, à fl:::,:üll~::.,;l" e ~ Imf-,,:.;;,I,;~Lo de ~,=núll,j.ides. quanto> ao exerclcto da 
prüti.:::.iü de químico, J:'.'l::;~am ü ser de (»rr,rJdoÕnda dos C(.n3.::ltl('~ Regl.:.nélls 
de Química. 

~. -. ",,: - - .. 

..-EMENDA NQ ~C
!_=_==~O~!1~3~6::-J 
;:: l1.ISSIf1DW6 ---------, 
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( J IIlllIl'l t'( 

Trabalho de Administração e Serviço Público 
IiIlOi rAltlOO .W c: 'MõIM -

Edinho Bez IPMOB se 01/ 02 I 

E~1r:i~TA: E~l~l.>e1ti:e normas ,::a.r] :l~ dci,;õt:~ no Si~l.:m~ Consdho 
f~dêr:lIIR';-6i.)n=li~ d.: Quími~:-l li.i outrns 
providências. 

Are 1a .. O Si5t~ma Conselho Federal de Quir.iica/Concclhos r.egionais será conctituido do: braruerros, 
registrado; do:acordo ':01":1 O que det ermim ~u.2I.::i especifica e obedecerá a ':~guint; competição. 

a - Um Preside.ue eleito dir.:ta;;l.:n;:~ pelo; membro; do Plenário do Conselho Federal respectivo. 

b - Conselheiros Federai; cru número de 2 (doic) p2f.2cada Coruelho r.(gioll~. :: r::':p:cti\"z cupimrec, eleitos 
pelo VOfO direto dos. profissionais registrado; ern Corcclhos ['.egioncis, eru pleno gozo d..: ceuc direitos, 

~ lO - Coruclho F.:âuJI do; Q...iirnicz no prazo do? I (um) :..nú. J partir de publicação d.:,:L.::. I~i. ::!.i.f]V'~':- de 
rccoluções próprias, regulamentará as condições d.; clciçâo direi.c, G.::iniri. 0$ r:;quidiO': a rerem r nirfeito; por 
eleitores ~ candidatos. ú "quorum" rninirno para J eleição..-:. quando o numere de :::I::ii.or:': n~o atingir o 
referido "quorum", 0': mecanismo- .:dt':fTl:!iivúr pnra ~ elzição. :1fr~·.'I;: d:; D.:=I~,g,:ldü: [I.;:ii')r~: de: Concelhos 
Regionais. 

~1° - 0 prGM:o:':SQ eleitorn! r';JIi.:.:.r·~.:-i cob :1 ::up.:r"i~~ú do (:"0,1.:;;;1110 F.::-d:r:ll d.:; Ouimic-i, íiC:11dG o li1e:mo 
autorizado .1 tornar tod.:::. <1; medidas qU.2 ~:: ri:er~m ncc,:~::ri!lS para 2!,;~';hJ'Urm e. fbl cumprim-nto dzs 
dicposiçõe- regulamentares 

I--.r~. 2<)· ...\ eleição do Pr.3.:.td:ni';. Conr zlhzircs ; Supl:ni.::s (lo: Cor.:~lhú~ r.;gion;:.i: ~f';i1l2r~~~.~ r.y m~:;m.:5 
condições previsrar nos parágrafos J0.: ~o do art. )0 desta lei 

~ÚniC0 - O Concelho r.;d~;:J. no pr220 d~ 1 (um) ano, !llf:!\~': de r.';~J)luçõ:~ própriar, d;5ni6 o número d s 
Concclhziro; r~::gion2Í':. ú quorum mínimo p;'ln LI .:l,;-iç50 dlf;-i.~ ; (O~ l7I:c~.nirmo" ')Ií.:;;il::.ti,/oz V:'! r:. a ,;1.:..;50 
ÜfJ.V.§: do: Delegados EI.;itúr=~ do; Sindk~ro: c; f,~:oci1ÇÕ';::, Profir riomis 

/.,n. JO- roiam rmmida; ::.~ r~pr;~;nta,;õ;~ dr : rn~liiuiçõ.;.:; do: r:':n:it'lo ~up,;rior··nú: Concelho- Proficcioncis ji 
in~tiluíd,,~ ~m bi~ especificas. :.t.:ndidús os requisi.os ç~{~lxl=cic.lo$ no parágrafo 1° do "Íti~ú 1° de:í1 lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Proje.o d; Lei qu.: o~j.:ü'.·LI prÚrl1o\'.:r .: i::.onümiJ 'do pmct?r,:'.(, ,.;I.:iíonl 
pilrJ o~ compon;;nt.=: dú':' Con~~II.ú: F~c.;r.:.is .:. r_egior.:.is dús Órg.:or do: Fi:Cêliz.::Ç10 ProfisrionJI é o 

\
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Trabalho de Administra;ão e Serviço 
IAlIIIN 

Edinho 8e2 PMD8 

rerultado da oiti'.'~ de opiniôcr das :n:idJd.:s d·: prúí·i[~iún2i[ .; ~náli.;,; dz.; ocorr~ncill: ~L.:ii0rai!; liO'; diversos 
Conselhos Profissionais 

Trata-se de uma e:.:Q\uç2.0 cobre ú zistcma de ekiçz.o r.::i~a pelos delegados eleitores 
reprcrcruanter d.: Sindicr.toc, ,~:::;ocb;ô.::: Profirtionais c do: [~cola~. embora o mesmo, seja jã bastante 

- representativo. urna vcc CJu,: os d~I.:g:!do:: eleitores ::50 .:1.~it05 nos órgãos mencionados. É entretamo, desejo 
de rnuiror. que ~cj:t r~3Ii?11dJ uma eleição mais visivelmente direta. 

Outrossim. a manutenção de reprcscnrarucs das Instituições de Ensino Superior _ 
(lES) onde or mctmoc já existem, permitirá manté-las conscientes dos problemas profissionais e. os Conselhos. 
a par da evolução técnicc-ciennfica das profissões. propiciando o necessário intercâmbio ensino/exercício 
profissional Observa-se que aqueles Conselhos. em que tais representações foram suprimidas, já se ressentem 
da falta da inestimável contribuição que tais entidades prestam 3US Órgãos de Fiscalização Profissional. 
conforme publica-ôes ora anevadas em que S~ observa o desejo daquzlc.: Conselhos de retornarem aos 
sistemas de e1eÍl;~o atreves de Delegados Eleirorcr Por outro lado. apcscr de uraa clciçâo direta ser a mais 
representativa !JO:~i'!~1. evpcri inciar r'=Jli:::ad1::' dentro de algcn, Or..;f.ú,,:: J:.: Ficcalizzção Profissional tem. 
demonstrado que o interesse pela eleição direta por parte do; profissionais não .ern sido grande. já que um 
número mínimo de profissionais fel uso do seu direito de voto. conquanto a divulgação e as campanhas 
eleitorais ocorridas naqueles Órgãos de Fiscalização Profissional tenham sido intensas. 

Outrossim, o custo de eleição direta será sempre oneroso pera os Conselhos 
. Regionais, e sobretudo para os Federair. além de ser de difícil realização, particul..rrnenre em regiões 

geograficamente grandes. mas com reduzido numero de profissionais, como e o caso de diversos Conselhos 
Regionais do Centro. Norte e Nordeste de nosso País. da maioria das Entidades Fiscalizadoras das 
Profissionais 

Assim. e proposta urna eleição direta para os Conselheiros a nível Federal e 
Regi·onal. ficando aberta 3 poccibilidadc. em C(1;Ú do: participação reduzida de clcirores, de se manter o sistema 
já muito representativo. de fazer as eteirões ror meio de dzIegados eleitores de: :=:indic.:hO'::'. Associações 
Profissionais. e de Escolas. 

Conrcguc-cc com ~::t1 ab rnur... aperfeiçoar o cisterna eleitoral vigente, oferecendo
se ambas as formas de realização de eleiçõtc. de ')cordú com a preferência de cada classe profissional. 

A presente lei. atendendo aos anseios das classes profissionais pcrrniiirà úa maior 
transparência e democratização do mecanismo eleitoral 

Brasilitf I.L!OAC(ô de 1996. 

------------==::=-"1alllUlOllf 
20';31 % 

IATIo 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMlf,JISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.412/96 

fJo:;: t'"rmú3 do art. 119. caput, \, do Psgirn"nlo lnlerno da '=:ârn:.r3 dos 

Deputados. o Sr Pr,,2i,jGnI6 dGloô;minúu a ",1)6rluré:! - '" dívulQ3Çª,ü na Or,j?rn ,j.] 
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Dis daz CojrI1i~z,:,,,,s - .jo: pr,,:'j f.t:lr;, apr,:,,,'3nt5'~§(' ,jG emendas, a partir de 

:0103/96, por cinco se~2é'8~. E·,güt;,dü L' prazo, Ioi r,:,Goót,jr:i3 (1) um", ",m",nd33o 

Projeto. 

VLd-CA-
:!}i1ífa1~él da Almeida 

Secretária 

Comíssã« de Trabafho de Adminislr.l~:lô e Serviç» Público 

1- RELATÓRIO 

Ú Projeco de Lei em pau 'á, de, -utoria de, nobre deputado Márcio 

Fortes, altera a Lei rf. 2.'::00, de I:;: de junho de (C)~6, que r';JóJlamo:nlüu:'\ .:ri,••,:io do) 

CünJ';U,,:, L,j,:,a! de.; Conreihos r.egionai: d.: Quirnica e a; di~púsi.;êi.;~ retativas ao 

exercício desta f,r(.fiss10 A 'llknç1!ü ["'.ipo"a n. kgisla<;:io em vigor, vira, 

principalmente, eztabelccer .;lo:i.;·:;.,s dir·:I:i: p:irr. :, .~I.:i';:;'i dos dirigentes J·,~,o:s (:jn:dh·)s. 

Observa ..:::'~ que o Projeto erra di:çu::::-ã,:. é um pleito .1,; órg.5ü::. repres..eruativoc desta classe, 

como a As~.}o:iJç'io Brrcileirade Química. 

j l:l juctiíicação .:I.:. proj ,lo:" o autor r·~rs'llIJ qUi:, segundo os 

argumentos .:10"$ dirigentes .1:).:; J..:'::-.jl:i'Jc,·::;,:,:: d'~::-í.: :,:fc.f 
J 

ü procec;o Or.1 vigente de eleição 

doa corcelheiroc regionais i; pela f.:'fil1:i indireta, airavér de representames de cindicatos e 

ru::s·jciaç[,.;J prüli,don~s"lu" nl.:. traduzem J representatividade da clacse o que é uma 

anomalia para GJ quimicos, que não se remem !.,gilim3.Hio;nl., reprecemados pelos :eus 

Por outro la-lo, alega-X, ainda, que ';511 [,r'ipuJt.i vem ao encontro 

aos aneeios :I classee 3(':; impernívos democráticos ru me-lida em que ÜS conselheiros 

regionaise [;d·,rai: pa.carn a S?r :\.;i'l)~ [do voto direto, ,·'crel') ; obrigatório d; todor os 

profiscionais da química, ~·?m dirtinção. 

O Projeto d; Lei em dixursão lar,.D·fr.1 delega ao Conselho Fed:rJ1 

d; QUí.TJC:' a .;,:p.;dj,;1íü 01.; normas r.ompl:m.;nl::r::, ",sp.;.:i,!Im.;nl.; aquelac referem ~~ 

trar •.;iÇ10 de: normar cornplementarec, ·~.::r>:cí:Jm.:nt:; ::!qu :bl; r~r:;r~nt.;: 1 lfU,;içâo entre 0 

cicterna vigente ,; 0 propo;to n~2l'~ Pr.:,j~lO de Lei, fç:p-':Ílando-.:e .>:nlpr.~ ü: mandatcr dos 

atusi: concelhciro; [.;,j.;rci: .; f .gionais .~ dú~ rerpectivor preridentes. 

Dentro 01(. prazo legal 01., 1[iF::,:nIJ(iú 01:: .;m.:onda: na Cümí~s1o 01; 

Trabalho, J; Adrninictração c S.::rvir,o Públicc, o nobre deputado Edinho B::c propô; 

alkn.;Ô.'~ no Projeto f.I., L.:; em di'seu::ào, rnarnsndo repr.,s;ol:lnl.:: da; Inctiiuiçõ r; d~ 

[o~inoJ Superior (lES) nor ('ün~o:Ih(o~, bem corno alega que ü custo da el:;ç~ú direta .~ 

on;;ro::ú P:J.f:l o:; Cor,:;.,(hos p..,gionJi>, al·~m d·; m:ml·:r ·;m 'llguma~ r.;gi05.;s d.,i.;':;'~s pJr 

m"iú d·, dd.:g:ldÜJ dcitür':J d·; :;i.·.dic,lü~, A:3ü':Íaçõ':J Prülifsi';úrd~ .: 01., Esr..)b3. 

i 
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Il- VOTO DO RELATOR 

o PrÜj.~IÜ de Lei .1" nobre deputado Márcio Fortes em p:iLlt.l vem, 

indiscutivelmeute, atender um pleito ;lI1li~.) .1", cnüdadec como a krúeia;lIJ Brasileira de 

Química, que no próximo ano completa 7S Z!.I1oj~ de s':;lvi\<:.J !irc;tJdú3 j ara classe, O 

aperfeiçoamento do procecco d.,mé_:r.llk·j nJ') r.IÔdIÔ ser mais eficiente J.) que através do 

voto direto, secrero e obrigatório, como propõe o Projeto de Lei. 
A 1,~f;i3b.; ).) em vigor que regulamenta "::;1) rn.néria, Lei nC .!~:~(,(" J.~ IS .j.}• 

junho de 1956, vai ,'.:,mpl"l.lr 30 anos de vi6~nci;].,. rendo opornma J $In revisão, 

principalmente levando-se em conta a grande importância \1.) mundo atual do setor. 

químico. com toda ;} sociedade dependendo em muito .:1.) trabalho de';':;0:-.1 prüfi3j,:.n~3//-

Em relação à proposta .1", a1t.:r:l':~'''''' aprezenrada pelo n(jbr",~jefJlJt:!d.) 

Edinho Bez, n50 vemos r'!:i)e5 nceitáveis para que repre:;:nl.ll1t.;~ das ":;[i(u;~ ':";J de 

Ensino SUP.Xi.)f (IESj p.micipéífl d.~ Conceihos P.•egionais d·; Química. Também não ce 

pode deixar de exercer I democracia através do voro direto :1l.,g.1I1li.:,·,se que o PfoJC':êCO é 

oneroso. Nnuralmente que a democr icia também tem .) zeu ;:u::;D, corno ocorre em 

qualquer eleição. E outra modificação da proposta do deputado Edinho Bez ao j.lrc~i"t,) de 

Leiem pauta é pira que algumas r.:giGe.; mantenlum Jj eleiçk:; amvé: do voto indireto, 

o que criaria urna dictorção J.) manter-se co)lI';·:1h,)~ com liiubr.~: .,k:itÜJ pelo 'lrJt·:· direto e 

outros não, o que seria um tratamento de.igual para os conselheiros. 

fl,;:l.~ contexto, opinamoa frvoravelmenre ::0 Pr.:o.icj.) di; Lei do deputado 

Márcio Fortes, por vir modcmiz ir :) f01l111Ç:io .1.)$ Conselhos Federal e Regionais de 

Quunica, propondo ü Jr.U acolhimento. Quanto) ;! proposta do d';futjJü Edinh s B~;:, 

.opinimas contr'iri.uneme, pela cua rejeição, P::!':OJ motivos adma alegados. 

d / f·. ,.. ....c-

Relator 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

À Comi s sê o d-s Trabalho. d·~ hirl1Ínistraç.~o e ~ervir.;o 

Público. em reunião ordinária r-aa Lí cada hoje..~.PPOVOU. 

unan memence . o Prc j s to ü,~ Lõ i fi" 1. n::.'96 ,e PEJEIT0lJ a emendaí 

apresentada na Comissão. n03 têr~o~ do p3recer do Pelator. 
Es~iv8rám pL63ent63 02 3~nhor82 D8put3dos Nelson 

.Ot c ch . Presiden te. Agnelo Que i r cz . Luciano Castro. Valdorni ro 
t~eger . Chico Vi-gilante. Sandro r·label. Luciano Zica. Miguel 
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p')S"2";;,tt,:, . .JC'2"~ Pim,.,nto&l. Pau l o "·:..:ha. =air,; F\;-::oSr.d~. 1.I~ria 
Laura. ns nconça fi l ho. J026 C.~J:'l(02 .H.:,luia. J::!ir Bo l zonaro e 
Roberto Jefferson, 

Sala da Çomia:=!o. em 1~ doS junho doS 1996. 

r/ ./'"
. lL(..[( ...... r~ ..----'~--_.---

o , 

DO&F'lj ta.j.:, jl.ffiL3c.H. OTGCH o 

Pre!sidente 

. .' : '"';I 

00 COMISSÃO DE~CONSTlTIJIÇÃOE JUSTIÇA E DE REDAÇ~~O "..c 
,.. . 

,<, ', . 

. ~,,' .. 
.TERMO DERECEBIMENTO DEEMENDAS 

i' l,"' 
,~ . 

PROJErO DE LEI N° 1. 412-A/96. 

. . [ 

Nos termos do art. 119, caput, I do RegimentoInterno (la 

Câmara dos Deputados; alterado pelo art. 1°, J,~a;Resolução n" 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a aberturà - e divulgação na.prdem do Dia das Comissões.ede 

prazo para apresentação de emendas a partir de , ~ 8' / 06 / 96', pór: cinco sessões. o 

, ;li • , h, ' " i " • ~ .' • . t 1- .... 

.",; - . 

r t,:, pu :;sdc 

, .-;' '1 '000 o • " • 

. ~ ".: ~; . 

Esgotado o prazo.não fÇ)r~.r;~cC?~i~~~~~nd~; aoprojeto. o 

". •• r. ',."l 

o', rSÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DEALMEIDA ' ~o 
." '" . ,.' !\ 

:.tSecretário 
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COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Justiça, o projeto em epígrafe, buscando 

alterar a Lei n" 2.800,de 18de junho de 1956,que criou ~s ConselhosFederal e Regionais 

de Química com o seguinteobjetivo, de acordo com a justificação do autor: 

"As alterações contidas nesta proposição, da mesma forma como 

as razões que procuramjustiijcá:las, correspondern a sugestões dos representantes das 

entidades de Química, cOÍlstihlÍndo-se na vontade e nas aspirações da classe; razão por 

que reproduzimos aqui os argumentos apresentados (...) 

O critério de composição do Conselho Federal de Química 

baseado exclusivamente no tipo deprofissional é falho porque não mais corresponde ao 

perfil de profissionais que c~~~tiui' a' d~se dos químicos. À' form~ç~~'~ diversas 

modalidades de profisslonais dâ Químicà-pelàsuniversidades tem' apresentado ao longodo 

tempo uma dinâmica que impede a fixação em lei da proporcionalidade desta 

representação. 
~~r outro' lado ~~o·" ~ai's)~ki~te~"esco13s padrão, portanto, não 

mais parece possível dar representatividade a este tipo de conselheirono ConselhoFederal 

de Química '",,' 
••-.: , ~ .•,";' oI-'} ..".'. ' -, ' 

;~ ~ Desta' ênláneirá. ('os "Conselheiros', 'Regionais, serão ',i eleitos. 

. diretamente pelos profissionaisregistrados n~s respectivos ,Ço~~elhos, ~o,m?~~~~~ f.~I1')., 

osconselhos de quase todas as profissõesregulamentadas, " , "'," 
', -Ó; H'._ ~ r.,.::.' '." .'-'t' 't..:: '~l~'" .~ i, ;?",·~;... ~: ...·;;·i·') ~;~.:~,' ';'~_',<.:...J i~-"'; .• '~""'~~~'~~:' ',' ":~:"; ,,',' ~.'1'"• 

, Finalmente, delega-se ao Conselho Federal' 'de 'Química' - a ' 

expedição de normas complem~rttâies:;e;sPéaaíi11ent~ (aql1éI3Sréfêrerit~s ~. tfâri~içã~;entté~' 

o sistema.vigente e O' propósito.neste ~~oj~!~,<:~~:~~~, ~~~~~~.ndo-se sempre os mandatos 
dos atuais Conselheiros Federaise Regionaise dos respectivosPresidentes".' 

, A matérialogrou aprovação na Comissão de Trabalho, designada 

para apreciar o seu mérito, que" rejeitou uma emenda apresentada no seu âmbito, e deve, 

esta ComissãodeConsntuíção eJustiça, analisara sua'éónstitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. '.' ".'_, 
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Aberto O prazo para o oferecimento de emendas, nenhuma foi' 

apresentada. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A matéria é constitucional, uma vez deferida a iniciativa a 

parlamentar, sendo competente a União' para dela tratar e o Congresso Nacional para 

apreciá-la. 

Não há, tampouco, óbices à sua juridicidade, 

Quànto à técnica legislativa, há apenas uma incorreção no art. 1(' 

do projeto, quando este procura alterar o art. "]O da Lei n" 2.800/56, menciona "§ li! ". 

Ocorre, contudo; que' o referido artigo dispõe de apenas um parágrafo, isto é, um 

"Parágrafo único". Apresentamos, neste sentido, uma emenda. 
. . ... . l 

'. '. . . 
Isto posto, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com emendá. . . .. 

. . 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1997 

- ~t ~ 

utado'~ " 

Relator 
,/ ,'. 
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR
 

Substitua-se no art. lOdo projeto, a expressão " § 10 " na 

referência ao art. 7° da Lei n" 2.800 de 18 de junho de 1456, pela expressão "Parágrafo 
único", 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO . . . - . 

A Comissão de Constituição e Justiça' e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou',' c~Í1tr~ os votos dos Deputados Emílio 

Assmar, Jarbas Lima, Prisco Viana e, em separado, do Deputado Nilson Gibson,
,.'.. 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, . do 
, ,. ., .~ 

Projeto de Lei n° 1.412-A/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado José 

Rezende. 
'i }' f 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal -Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 
.1' • 

Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo Carneiro, Mussa Demes, 

Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Edson 
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Silva, Vi~ente Arruda, Zul~ê'Cobra, Cleonâncio FonsecaDjalma de Almeida 

César, Adhemar de Barros Filho, Emílio Assinar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlin~o.:Cbinaglia~ Coriolano Sales, 

.José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson' Gibson, Cláudio Cajado, 

Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, João 'ThoméMestrínho, Jair Soares e 
, . , 

I,"'... ' 

Colbert Martins. 
. ..:; 

".:;-.\,:"" i . 

·'·,r " 

" ) '.' 

-, :.~ .' : .. : }, .".:, . . '.
, , 

,EMENDA, ADOTADA - CeJR", ',r"':' ".' 
'.. -. .'. 

' ,.~ ". :. ..' . ..;. ~~' :.::.. ::~ :,,'. ,': ," -.' .", - .. ,.- :~ ..' 

',. ",.. " 

~ .. .. . , 

,. ':, ;': .-: :Siibstituà-Sê;"'ilÓ'Aíi'.:'~7° "dá Leiú" 2.800, de 18 de junho de 

Ú~.56, p'r~~sto.~i~;' M~·'·~~·.aq·.~~~j~t~::'~ e~p~~~~' i.§ 1o,,: ~~"Parâgrafó 'Ímico". 
. . '" . . . • . . • . • ". . •• . .. \. - • ,.... _'. j,' '':'"'';'~ : - 1- ',. ~ \ • "".' . ' •• , •. \ •• • '. ',' 

.: ..... ','..-- ',\' ..'., 

; • ' ~ ~ ~ . . J", :' ~ 

<","; •• "':: "', '') ",:;:, ,,: ;~.', •..•• :,' '-o .:', ..: ':.;:'. 

. j. ,: '." ,,'. ..:" ',",:,'. "," . 

\ ". ,.-~. J 1.';. ' '! . 
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. VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO NILSON GIBSON
 

Preliminarmente, 'cumpre-me assinalar que pretendo, neste voto 

',' em separado, exercer o inafastável dever-poder, constitucional e regimental, de demonstrar 

.3 esta Comissão de Constitui~ão e Justiça e de Redação que o Projeto de Lei n° 1.412, de 

1996, padece de inconstitucionalidade e injuridicidade manifestas. 

o citado alvitre legislativo visa alterar a vigente Lei n" 2.800, de 

1956, que criou os Conselhos Federal e Regionais de Química e estabeleceu as disposições 

atinentes ao exercício da profissão de Químico, com o fito de, principalmente, estabelecer 

eleições diretas para os órgãos dirigentes de tais conselhos. 

Convém consignar, no caso em tela, o mandamento constitucional 

da liberdade do exercício de q~alquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer (CF., art. 5°, XIII). 

: Esta é~· iridubib~elrrierité;'à'fó~te geradora do interesse estatal na 

fiscalização do exercício profissional, atribuição normalmente delegada a conselhos e 

corporações de oficio, organizações privadas que não se confundem com o serviço público 

quanto à sua estrutura e subordinação aos órgãos hierarquizados da Administração. 

,;'. :' .•... Tal delegação é, inegavelmente, funcional-e aí se exaure, em face 
~ ,:... • • • • • ," ," _.: , .•"." • -I _ .- • - ~ .' '. , , 

,do. limite que a Iiberdade de. exercício da profissão estabelece. Destarte, não caberia ao 
,". ':"~'.'~ /";'~"", .' "~"" :....... ';~,,' : '-'." -,~ ".,'. "', .: ,. ",,', ,-", .:~;- -..
 

Poder Público, desde logo, 'ampliár" sua' 'iriterVet1~ão' nos 'órgãos" profissionais, 

estabelecendo seu modo de organização e funcionamento. 

Assim é que veio a lume a Lei n" 9.649, de 1998, que conferiu aos 
~.:' ::'':''., •• .' .. JC " ••• , 'Ó, >" ...... .,. . ,"'... ') .. , ~ ~ , J ~. "" " 

conselhos de fiscalização profissional 'personalidade jurídica de direito privado,· sem 

qualquer vinculo funcional ou hierárquicp com os órgãos da Administração Pública, e com 

capacidade de auto-organízação.e de auto-administração, 

..... É o que dispõem. Ó caji"te·ós "§§ 10 e 2° do art. 58 da citada Lei n° 

9:649, de 1998, in verbis: 
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"Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões 
regulamentadas serão exercidas em caráter privado, por delegação 
do poder público, mediante autorização legislativa. 

§ 10 A organização, a estrutura e o funcionamento dos 
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas serão 
disciplinadas mediante decisão do plenário do conselho federal da 
respectiva profissão, garantido-se que na composição deste 
estejam representados todos seus conselhos regionais. 

§ '2° Os conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas, dotados de personalidade jurídica de direito 
privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública" ,qualquer vínculo funcional ou hierárquico." 

Como se vê.como advento da Lei n? 9.649, de 1998, afastou-se o 

grau de incerteza que envolvia esses' entes de fiscalização de profissões regulamentadas" 

afirmando-se, nesse diploma legal, o caráter privado de sua natureza jurídica e de seus. 

serviços e devolvendo-se aos conselhos o inteiro alvitre da sua organização, estrutura e 

funcionamento. 

Ante o exposto.vsubsumido o presente projeto de ~i ao crivo 

, constitucional, encontramosindevidaproposta de disciplina em seara declaradamente de 

. livre exercício: 'Na mesma linha de raciocínio, emerge injurídica a proposição, à medida " 

que preconiza normas eletivas que alegislação vigente devolveu ao inteiro alvedrio dos' 

conselhos, dissociando-as dos controles burocráticos da Administração Pública",' 

Nosso voto-'é,'pois,1 pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

Projetode Lei rio 1.412, de 1996, em que 'pese.ao nobre escopo do ilustre autor, Deputado: 

MÁRCIO FORTES." 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do) Senado Federal - Brasília - DF ' 


